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O CONTRATANTE providenciará a publicação de forma resumi-
da deste Termo Aditivo, na Imprensa Ocial. DA RATIFICAÇÃO
DAS CLÁUSULAS: Ficam raticadas as demais cláusulas e condi-
ções estabelecidas no contrato inicial, rmado entre as partes. E, para
rmeza e validade do que oi pactuado, lavrou-se o presente termo
aditivo em 01 (uma) via, a qual, depois de lida, será assinada pelos
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pe-
las testemunhas abaixo. DATADE ASSINATURA:05/04/2024. São
Luís (MA), 05 de abril de 2024. MARCELLOAPOLONIO DUAI-
LIBE BARROS - Presidente da EMSERH-Matrícula nº 11.748.

RESENHADOSEGUNDOTERMOADITIVOAOCONTRATO
Nº 288/2022 - GGC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES
–EMSERHEAEMPRESACEICOMÉRCIOEXPORTAÇÃOE
IMPORTAÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA. PROCES-
SOADMINISTRATIVO SEI! Nº 2024.110215.04442. SEGUNDO
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 288/2022 - GGC/EM-
SERH. CONTRATANTE: Empresa Maranhense de Serviços Hos-
pitalares – EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63. REPRESEN-
TANTE LEGAL: Marcello Apolonio Duailibe Barros – Presidente
da EMSERH – Matrícula n° 11748. CPF: 976.615.203-97 e Leticia
Helena Do Vale Façanha - Diretora Administrativa da EMSERH –
Matrícula n° 7313. CPF: 026.470.503-33. CONTRATADA: CEI
COMÉRCIO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE MATERIAIS
MÉDICOS LTDA. CNPJ: 40.175.705/0001-64. REPRESENTAN-
TE LEGAL: Fábio Machado Ferreira. CPF: 013.830.407-61. DO
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PROR-
ROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO DA
CLÁUSULA DE PAGAMENTO do Contrato nº 288/2022 - GGC/
EMSERH, rmado entre as partes em 09/05/2022. DA PRORRO-
GAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Pelo presente termo adi-
tivo, ca prorrogado o prazo de vigência do Contrato por mais 12
(doze) meses, a contar de 11/05/2024 e com término previsto para
11/05/2025. DAALTERAÇÃO DACLÁUSULADE PAGAMEN-
TO: O item 10.7 da “CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO”
passa a vigorar nos termos da Portaria nº 371/2023-GAB/EMSERH,
no que se refere à documentação exigida da Contratada por ocasião
das solicitações de pagamento. DO VALOR: O valor total deste adi-
tivo será de R$ 76.950,00 (setenta e seis mil, novecentos e cinquenta
reais), incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indi-
retos, incidentes sobre o objeto contratado. DA DESPESA: As des-
pesas decorrentes do presente Aditivo correrão por conta da seguinte
disponibilidade nanceira: Unidade Orçamentária: 21202; Unidade:
EMSERH; Despesa: 4-3-02-03-13 (Materiais Médico Hospitalar).
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo aditivo decorre de
autorização do Presidente da contratante, exarada no Processo SEI!
nº 2024.110215.04442 - EMSERH, e encontra amparo legal no Re-
gulamento Interno de Licitações e Contratos da EMSERH c/c com as
Cláusulas Quinta e Décima Segunda do contrato original. DA PU-
BLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação de
orma resumida deste Termo Aditivo, na Imprensa Ocial. DA RATI-
FICAÇÃODAS CLÁUSULAS: Ficam raticadas as demais cláusulas
e condições estabelecidas no contrato inicial, rmado entre as partes. E,
para rmeza e validade do que oi pactuado, lavrou-se o presente termo
aditivo em 01 (uma) via, a qual, depois de lida, será assinada pelos re-
presentantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas
testemunhas abaixo. DATA DE ASSINATURA: 05/04/2024. São
Luís (MA), 05 de abril de 2024. MARCELLO APOLONIO DU-
AILIBE BARROS- Presidente da EMSERH-Matrícula nº 11.748.

RESENHADO3ºTERMOADITIVOAOCONTRATONº 328/2021-
GGC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA
MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EMSERH
E A MAC SAÚDE LTDA PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
2024.110215.05487 - EMSERH. TERCEIRO TERMOADITIVO
AO CONTRATO Nº 328/2021-GCC/EMSERH. CONTRATAN-

sente termo aditivo, ca prorrogado o prazo de vigência do Contrato
por mais 12 (doze) meses, a contar de 07/06/2024 e com término
previsto para 07/06/2025. DAALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE
PAGAMENTO: O item 11.7 da “CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEI-
RA - DO PAGAMENTO” passa a vigorar nos termos da Portaria nº
371/2023-GAB/EMSERH, no que se refere à documentação exigida
da Contratada por ocasião das solicitações de pagamento. DO VA-
LOR:O valor total deste aditivo será de R$ 19.740,00 (dezenove mil,
setecentos e quarenta reais), incluído no mesmo todas as despesas e
custos, diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto contratado. DA
DESPESA: As despesas decorrentes do presente Aditivo correrão
por conta da seguinte disponibilidade nanceira: Unidade Orçamen-
tária: 21202; Unidade: EMSERH; Despesa: 4-3-02-03-22 (Drogas e
Medicamentos). DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo
aditivo decorre de autorização do Presidente da contratante, exara-
da no Processo SEI! nº 2024.110215.04461 - EMSERH, e encontra
amparo legal no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da
EMSERH c/c com as Cláusulas Quarta e Décima Oitava do contrato
original. DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a
publicação de forma resumida deste TermoAditivo, na Imprensa O-
cial. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam raticadas
as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, r-
mado entre as partes. E, para rmeza e validade do que oi pactuado,
lavrou-se o presente termo aditivo em 01 (uma) via, a qual, depois
de lida, será assinada pelos representantes das partes, CONTRA-
TANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. DATA DE
ASSINATURA: 05/04/2024. São Luís (MA), 05 de abril de 2024.
MARCELLO APOLONIO DUAILIBE BARROS - Presidente da
EMSERH-Matrícula nº 11.748.

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO Nº 396/2023-GCC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM
A EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALA-
RES – EMSERH E A EMPRESA WIKI TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA. PROCESSO SEI Nº 2024.110215.04228. PRIMEI-
RO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 396/2023-GCC/
EMSERH. CONTRATANTE: Empresa Maranhense de Serviços
Hospitalares – EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63. REPRE-
SENTANTE LEGAL: Marcello Apolonio Duailibe Barros – Presi-
dente da EMSERH –Matrícula n° 11748.CPF: 976.615.203-97 e Le-
tícia Helena do Vale Façanha - Diretora Administrativa da EMSERH
–Matrícula n° 7313.CPF: 026.470.503-33.CONTRATADA:WIKI
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. CNPJ: 11.509.434/0001-38. RE-
PRESENTANTE LEGAL: PAULO TARSO DE CARVALHO
BAYMA FILHO. CPF: 003.960.973-16. OBJETO: O presente ter-
mo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE
VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE PAGAMENTO
do Contrato nº 396/2023-GGC/EMSERH, rmado entre as partes em
18/07/2023. DAPRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
Pelo presente termo aditivo, ca prorrogado o prazo de vigência do
Contrato por mais 12 (doze) meses, a contar de 19/07/2024 e com
término previsto para 19/07/2025. DA ALTERAÇÃO DA CLÁU-
SULA DE PAGAMENTO: O item 20.7 da “Cláusula VIGÉSIMA
- DO PAGAMENTO “ passa a vigorar nos termos da Portaria nº
371/2023-GAB/EMSERH, no que se refere à documentação exi-
gida da Contratada por ocasião das solicitações de pagamento. DO
VALOR: O valor total deste aditivo será de R$ 12.000,00 (DOZE
MIL REAIS), incluído no mesmo todas as despesas e custos, dire-
tos e indiretos, incidentes sobre o objeto contratado. DADESPESA:
As despesas decorrentes do presente Aditivo correrão por conta da
seguinte disponibilidade nanceira: Unidade Orçamentária: 21202;
Unidade: EMSERH; Despesa: 4-3-02-02-06 Comunicação (Internet).
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo aditivo decorre de
autorização do Presidente da contratante, exarada no Processo SEI
nº 2024.110215.04228, e encontra amparo legal no Regulamento In-
terno de Licitações e Contratos da EMSERH c/c com as Cláusulas
Quarta e Vigésima Oitava do contrato original. DAPUBLICAÇÃO:
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